
TR (Teste rápido)  RT-PCR  (Reverse transcription polymerase chain reaction) 

 

 

Fluxo de atendimento de contatos domiciliares sintomáticos e assintomáticos de casos confirmados 
por RT-PCR -21/05/2020: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

   

 

 

 

  

 

 

  

Realizar TR sorológico a partir de 
10 dias do início dos sintomas do 

caso confirmado. 

Todos os testes rápidos e RT-PCR deverão ser notificados no e SUS-VE: https://notifica.saude.gov.br/login 

Contatos domiciliares declarados pelo 
paciente no atestado de afastamento 

Exame positivo: manter-se 
afastado até completar 14 dias do 

início dos sintomas do caso 
confirmado. 

Exame negativo: retornar as 
atividades, se assintomático. 

Sintomático Assintomático 

Sintomas compatíveis com 
síndrome gripal 

Sintomas compatíveis com 
síndrome respiratória aguda grave 

Liberar com medicação sintomática, 
orientações e fornecer atestado 
médico por 14 dias a partir do início 
dos sintomas. 

Internar paciente para manejo clínico e 
realizar a notificação no SIVEP-Gripe 

(https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe) 

Seguir fluxo de SRAG, conforme 
já divulgado. 

Será realizada coleta de amostra para 
análise conforme tempo de inicio de 

sintomas. 

De 03 a 07 dias: RT-PCR A partir de 10 dias: TR 

Resultado positivo:Paciente deverá manter-se 
afastado até completar 14 dias do inicio dos 

sintomas. 

Resultado Negativo: paciente poderá 
retornar ao trabalho desde que 

assintomático. 

Se

e 

Assintomático? Não: reavaliação médica 

Sim. Retornar ao trabalho 


